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ANISTIA AOS MILITARES 
( 

Mas não 
a todos 

> 
Aluava 

Os marinheiros de 1964 ficaram de fora (por isso, vaiaram Mário Covas e chamaram-no "traidor"). Mas vão poder recorrer à Justiça para ressarcir os danos. 

Últimos temas 
polémicos: não há muito 

tempo para discutir. 
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A Comissão de Sistematização realiza 
hoje suas últimas sessões ainda tratando de 
temas polémicos, como a absorção jieJa Pro
curadoria Geral da União de 800 assistentes 
jurídicos, 300 procuradores da Fazenda e 4 
mil procuradores autárquicos, constante 
dos parágrafos 3o e 4o do artigo 14 das dispo
sições transitórias da Constituinte. 

Denunciado pelo presidente da Asso
ciação Nacional dos Procuradores da Repú
blica, Roberto Monteiro Gurgel Santos, o 
episódio foi considerado pelo deputado Jo
sé Genoíno (PT-SP) como um simples "tren-
zinho da alegria" perto de outros constan
tes da parte final das mesmas disposições 
transitórias. O próprio relator Bernardo Ca
bral admitiu que "nem tudo que está no 
substitutivo tem que passar". Por isso, o 
deputado José Genoíno insiste em afirmar 
que enganam-se aqueles que pensam que os 
pontos polémicos das disposições transitó
rias se esgotaram com a votação do mandato 
presidencial. 

Segundo Genoíno, os artigos 59 e 61 
constituem verdadeiro "trenzão da ale
gria". O primeiro prevê que "os atuais ocu
pantes de cargos públicos, cuja investidura 
tenha decorrido de lei federal, estadual ou 
municipal, na forma prevista pela emenda 
constitucional n° 1, de 1969, ficam efetiva-
dos nos respectivos cargos e estabilizados 
desde que contem cinco ou mais anos de 
serviço. E o artigo 61 considera estáveis os 
atuais servidores da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos municípios que, à 
data da promulgação da Constituição, te
nham, pelo menos, cinco anos de serviço na 
administração direta ou indireta, inclusive 
em fundações instituídas e mantidas pelo 
serviço público".Para José Genoíno, "trem" 
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e pouco para definir o que se passa com o 
artigo 48 das disposições transitórias, "um 
verdadeiro transflrJÂDtJco". O artigo man
têm a Zona Franca de Manaus com todas as 
suas características de área de livre comér
cio de exportação e importação e de incen
tivos fiscais, tornando desnecessário qual
quer ato administrativo ou legislativo para 
prorrogar essas concessões. Em seus pará
grafos, o artigo 48 estabelece que ficam as
segurados, em todos os seus termos, os in
centivos fiscais concedidos à Zona Franca 
de Manaus; as quotas, em moeda estrangei
ra, para efeitos de importações a serem efe-
tuadas pela Zona Franca serão automatica
mente liberadas no início do exercício de 
cada ano e em valor nunca inferior ao exer
cício anterior, independentemente de 
quaisquer atos prévios; e somente uma lei 
federal poderá modíficadar-se a política in
dustrial que disciplina a aprovação de pro-
jetos da Zona Franca de Manaus. 

O deputado petista pretende levantar 
outra polémica: ele apresentará emenda in
cluindo um novo artigo no texto das disposi
ções transitórias revogando a Lei de Segu
rança Nacional. 

Também hoje poderá ser votada emen
da do deputado Arnaldo Prieto e do sena
dor Carlos Chiarelli, ambos do PFL, pedin
do que o projeto de Constituição seja sub
metido a referendo popular. A votação da 
matéria depende ainda da aceitação do pe
dido de preferência pelas lideranças. Outra 
emenda, do deputado Michel Temer 
(PMDB-SP), estabelece consulta popular 
apenas sobre o sistema de governo que vier 
a ser aprovado pelo plenário da Constituin
te ir- presidencialismo ou parlamentaris
mo. 

Previsão para o plenário: 4 de dezembro. 
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Já como substituto de Ulysses 
Guimarães na Presidência da Constituinte, 

o senador Mauro Benevides convocou 
ontem os líderes de todos os partidos 

para elaborar um calendário de 
trabalho até o início da votação em 

plenário, previsto para 4 de dezembro. 
Nesta semana, além de terminar 

a votação do substitutivo Cabral na 
Sistematização, os constituintes terão 

de votar o orçamento anual da União, 
cujo prazo de tramitação termina dia 30. 

Na próxima segunda-feira, deve ser 
votado o projeto do Centrão, que altera, 

o regimento interno. A partir disso, 
será aberto prazo de três dias para a 
apresentação de emendas, com mais 
cinco dias para o parecer do relator. 

No dia 4, o substitutivo começará 

a ser votado, conforme esperam os 
líderes. O deputado Brandão Monteiro, 
líder do PDT, acredita que esse 
esquema poderá ser "atropelado" pela 
ausência de Ulysses, que estava 
negociando um "substitutivo consensual" 
para o projeto do Centrão. Mas 
Benevides está tranquilo: diz ter 
recebido instruções de Ulysses 
e garante que os trabalhos serão 
conduzidos normalmente. Na reunião com 
as lideranças, Benevides informou 
que Ulysses deverá estar de volta às 
atividades até o final da semana. 
Mas o líder do PDS, deputado Amaral 
Neto, contestou: disse que já 
teve o mesmo problema e garantiu que 
Ulysses dificilmente voltará ao 
trabalho normal antes de 15 dias. 

RESERVA DE MERCADO 
O mercado interno como património 

'O mercado interno integra o patrimó
nio nacional." Tese derrotada na Comissão 
de Sistematização da Constituinte, quando 
foi votado o título da ordem económica, essa 
expressão foi reintroduzida no projeto de 
Constituição, sábado, por 68 votos contra 20. 
De aparência inofensiva, a expressão, com
binada com outros dispositivos já aprova
dos, favorece a adoção da reserva de merca
do generalizada e barreiras comerciais. 

Além dessa emenda ao artigo 247, de 
autoria do deputado Euclides Scalco 
(PMDB-PR), a Comissão de Sistematização 
também aprovou proposta da deputada 
Cristina Tavares incluindo três parágrafos 
no artigo 246. 

Com essas alterações, o capítulo IV, que 
trata da Ciência e Tecnologia, passou a ter a 
seguinte redação: 

Art. 246 — O Estado promoverá e incen
tivará o desenvolvimento científico, a auto
nomia e a capacitação tecnológicas, e a pes
quisa científica básica. 

Parág. Io — A pesquisa científica bási
ca, desenvolvida com plena autonomia, re
ceberá tratamento prioritário do poder pú
blico. 

Parág. 2o — A pesquisa tecnológica vol-
tar-se-á para a solução dos grandes proble
mas brasileiros em escala nacional, regio
nal e local. 

Parag. 3o — O compromisso do Estado 
com a Ciência e a Tecnologia deverá asse-
gurar condições para valorização dos recur 
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nacional: abertura amais reservas. 
sos humanos nelas envolvidos e para a am
pliação, plena utilização e renovação per
manente da capacidade técnico-científica 
instalada no País. 

Art. 247 — O mercado interno integra o 
património nacional. Devendo ser ordena
do de modo a viabilizar o desenvolvimento 
sócio-econômico, o bem-estar da população 
e a capacitação e autonomia tecnológica e 
cultural da nação. 

Parágrafo Único — As entidadas da ad
ministração direta e indireta, que integram 
o poder público, privilegiarão a capacita
ção científica e tecnológica nacional como 
critérios para a realização de compras, o 
acesso ao mercado brasileiro e a concessão 
de incentivos, assim como utilizarão, em 
igualdade de condições, preferencialmen
te, na forma da lei, bens e serviços ofertados 
por empresas nacionais. 

Art. 248 — Em setores nos quais a tecno
logia de ponta seja fator determinante de 
produção, serão consideradas nacionais 
empresas que, além de atenderem aos re
quisitos definidos no artigo 192, estiverem 
sujeitas ao controle tecnológico nacional 
em caráter permanente, exclusivo e incon
dicional. 

Parágrafo Único — É considerado con
trole tecnológico nacional o exercício, de 
direito e de fato, do poder decisório para 
desenvolver, que, adquirir e absorver a tec
nologia de produto e de processo de pro
dução. 
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Um lobby 
esforçado, mas sem 

resultados. 
Um total de 1.095 militares punidos por 

atos institucionais depois de 1964 e já bene
ficiados com a Lei de Anistia de 1979 e pela 
emenda constitucional 26/85, além de outros 
sete ex-militares remanescentes da chama
da Intentona Comunista de 1935, consti
tuem, até agora, os únicos beneficiários da 
anistia prevista no texto de Bernardo Ca
bral ontem aprovado pela Comissão de sis
tematização. Não haverá reintegração e ela 
só prevê promoção e proventos reajustados 
a partir da promulgação da Constituição. 

Assim ficaram definitivamente fora da 
anistia os 1.080 marinheiros punidos por 
atos administrativos em 1964, assim como 
um número pequeno de cabos da Aeronáu
tica, sargentos do Exército e alguns poucos 
incapacitados física e mentalmente, segun
do informou o coronel da reserva Joaquim 
Leite de Almeida, integrante de um dos gru
pos pró-anistia. 

Apesar do grande esforço dos lobistas 
pró-anistia — até mesmo o coronel Rui Mo
reira Lima, cassado por não ter participado 
do movimento de 64, tio do atual ministro da 
Aeronáutica, compareceu às galerias —, os 
punidos por atos administrativos só conse

guiram, através da aprovação de uma emen
da, receber autorização para que seu pro
blema seja levado até o Judiciário. 

E embora a anistia aprovada tenha^sido 
a única aceita pelos ministros militares", sua 
abrangência não conseguiu agradar nem os 
militares punidos por atos administrativos 
nem os próprio militares da ativa. 

Ela propiciará aos 1.095 militares cassa
dos por atos de exceção e já beneficiados 
em 1979 e 1985 a oportunidade de receber 
promoções na reserva, além de alguns be
nefícios adicionais se tiverem completado 
mais de um quinquénio no tempo de serviço 
já constante em seus contracheques desde 
as outras duas anistias. 

A promoção desses militares das três 
Forças, segundo a anistia ontem aprovada, 
seguirá a carreira de seus companheiros de 
turma, atualmente na ativa. Os ónus finan
ceiros para o Tesouro Nacional são eleva
dos, visto que um coronel da ativa hoje rece
be mensalmente cerca de 60 mil cruzados e 
só na Marinha e Exército eles podem che
gar a 39. 

As Forças, no entanto, só farão esses 
cálculos depois da votação em plenário-. 

Até o começo da tarde de ontem a Co 
missão de Sistematização havia rejeitado 
todas as emendas concedendo anistia, com 
a manutenção do texto do relator Bernardo 
Cabral. Mas já no final da tarde aprovou 
emenda do deputado José Costa (PMDB-AL) 
que abre uma brecha para os atingidos por 
atos institucionais, cassações e até mesmo 
os que, como cabos e marinheiros, não fo 
ram anistiados. Segundo a emenda aprova 
da, todos os cidadãos terão direito a recor
rer ao Judiciário sobre tõdõs õs âtos quê sé 
tornaram insuscetíveis de apreciação por 
esse Poder, a partir de Io de abril de 1964. A 
emenda foi aprovada por 61 votos a 27, com 
cinco abstenções. 

De acordo com José Costa, os interessa
dos poderão recorrer às várias instâncias 
do Judiciário e reivindicar os ressarcimen
tos a que fazem jus. A proposta aprovada 
complementa dispositivo já aprovado no ar
tigo 6o, parágrafo 3o, que prevê que "a lei 
não excluirá de apreciação do Judieiário 
qualquer lesão ou ameaça a direitos". 

A Comissão aprovou também emenda 
do deputado João Paulo Vasconcelos (PT 
MG) que garante "os benefícios estabeleci 
dos neste artigo aos trabalhadores do setor 
privado, dirigentes e representantes sindi 
cais quando, por motivos exclusivamente 
políticos, tenham sido punidos, demitidos 
ou compelidos ao afastamento das ativida 
des remuneradas que exerciam, bem como 
aos que foram impedidos de exercer ativi 
dades profissionais em virtude de pressões 
ostensivas ou expedientes oficiais sigi
losos". 

Outra emenda aprovada foi a do deputa
do José Maria Eymael (PDS-SP), por 55 votos 
a 28, com cinco abstenções: prevê reparação 
de natureza económica, na forma que deter 
mina a lei ordinária do Congresso Nacional, 
para vigorar 12 meses após a promulgação 
da Constituição, aos aviadores impedidos 
de exercer atividade civil após sua cassação 
através de portarias reservadas do Ministé
rio da Aeronáutica. 

Vaias 
Por causa da rejeição das emendas so 

bre anistia, as galerias, tomadas por ex 
marinheiros, vaiaram os constituintes e 
chamaram o líder do PMDB, senador Mário 
Covas, de traidor. Covas, juntamente com o 
deputado Fernando Gasparian, foram al
guns dos que votaram contra a anistia. 

Além disso, alguns militares cassados, 
que estavam indevidamente no plenário, 
onde entraram em companhia de parlamen 
tares brizolistas, quase agrediram Mário 
Covas e passaram a ofendê-lo com palavras 
de baixo calão, dirigidas também ao depu 
tado António Brito. A deputada Raquel 
Cândido (PFL-RO) fez coro aos xingamentos 
contra Covas e Brito. Covas só não foi agre
dido por interferência dos deputados Fer
nando Gasparian, Jutahy Jr. e Nilson Gib-
son, funcionários e alguns jornalistas. 

Além dessas manifestações foi distri 
buído um documento no Congresso, pelos 
representantes do grupo pró-anistia inte 
grado por incapacitados físicos e assinado 
pelo coronel da reserva Joaquim Leite de 
Almeida. O documento acusa o senador Fer
nando Henrique Cardoso de ter afirmado ao 
coronel, "na presença da deputada Sandra 
Cavalcanti, que não votaria a favor da 
emenda Vilson de Souza, porque os milita 
res estavam reunidos, os Urutus marcha 
riam ainda hoje e as tropas fechariam o 
Congresso caso a anistia fosse concedida 
nos termos da emenda". Diz ainda que o 
deputado Fernando Gasparian fora orienta
do para votar contra a anistia pela alta cú 
pula do PMDB, "para evitar golpe militar" 

A emenda Vilson Souza, rejeitada por 
59 votos contra 32 e uma abstenção, conce
dia anistia aos atingidos por motivação po 
lítica de 2 de setembro de 1961 a Io de feve
reiro deste ano, assegurando promoções co
mo se estivessem em atividade, recebimen
to de atrasados, contagem do período de 
afastamento como tempo de serviço, e que 
os dependentes dos servidores civis e mili
tares já falecidos fariam jus às vantagens 
legais. 

Outras emendas 
A Comissão aprovou, no entanto, emen

da do deputado José Serra determinando 
que a União não arcará direta ou indireta 
mente com encargos financeiros decorren
tes da criação de novos Estados; aprovou 
emenda da deputada Raquel Cândido de
terminando a elaboração de um código de 
defesa do consumidor; e rejeitou emenda 
do deputado Adolfo de Oliveira, que trans 
formava a cidade de Petrópolis numa espé
cie de Principado de Mónaco, com estatutos 
político, económico, administrativo, finan 
ceiro e tributário especiais. 


